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Recurso no u 00.245
Recorrente	 MARWEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA.,
Recorrida 2 DM:. EM RIBES:MO PRETO - SP

PROCESSO FISCAL - NULIDADE - E: nulo o Auto de
Infração que não descreve os , fatos que
fundamentam a exigencia fiscal (art. 10, item III,
do Decreto no 70.235/72);1 esse pressuposto
indispensável â validade jurídica da denáncia
fiscal nWo pode ser substituído pela express:ão
"omissão de receita apurada em Auto de Infração de
IRFO" ou semelhante. O Colegiado, entretanto, tem
admitido que a determinação contida no mencionado
item III do art. 10 do Decreto no 70.235/72 está
atendida quando a denúncia fiscal na descrição dos
fatos fez menção ao Auto de Infraçãb do IRP3, se
este descreve a omissão de receitas e anexa cópia.
do mesmo. Processo que se anula "ai) initio".

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MARWEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular. o
processo 'ai) initio".

Sala das,Sessr.es, em 24 de março de 1993.

ROSAL O VTTAL F_Ngiri4 -;;NTOS ---Presidente
L...-71 II
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MWIA THEREZ VASCONCELLO DE

-
 ALMEIDA - Relatora

k

DAI..,' \ON MIReNDA - Procurador-Representante
da Fazenda-Nacional

.	 VISTA EM SESSNO DE: 14 ;N, AI 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os 	 Conselheiros
Ri:cARDO L.E. I TE R OD R 3: G LJEE:s ., BERG I O AFANAS I ER, • MAURO MAS I LE: WS I< :c
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Trata-se de processo já relatado em Sessão de
19/11/92 e cujo entendimento unânime foi no sentido de converter
E) julgamento do recurso em diligéncia junto a repartição de
origem, para juntada de decisão de última instância, no processo
denominado "matriz", assim entendido pela própria autoridade
j ulgadora a quo, conforme se le às fls. 27 na Decisão Monocrática
referente aos presentes autos , verbis

"julgada procedente a exigencia fiscal
formulada contra a pessoa jurídica no processo
matriz, conforme dá conta cópia de decisão jumtmla
às fls. 24 a 25, igual tratamento deverá ser
dispensado ao presente feito, em virtude	 do
princípio da relação entre causa e efeito."

Cumprida a Diligencia de fls. 50, as fls. 53 vem a
Informação seguinte2

"Retorne ao 22 Conselho de Contribuintes com
a informação de que não houve recurso ao 12
Conselho de Contribuintes da decisão n2 0165/91
proferida no processo n2 10.840-002.405/90-38
(doc de fls. 52)."

Ora, desde O illíCIO !, conforme consta do Auto de
Infração (fl. 01) "lançamento decorrente da fiscalização do
Imposto de Renda Pessoa jurídica", este processo mereceu condição
reflexa e todos os atos processuais fOram vinculados aquela
exioOncia, tida COMO "matriz".

Acresce que na denúncia fiscal não há descrição
dos fatos, em total afronta ao art. 10, 111, do Decreto no
70.235/72.

E de se supor que tal ocorreu em virtude da
autoridade fiscalizadera ter imprimido ao presente processo o
epíteto de "decorrente".

Ora, não se pode entender de outra forma, se não a
de que, não havendo processo "matriz" ou "principal", como a
própria fiscalização impeis, não há, também, o que se apreciar no
"reflexo".

?



..n 	 )70
n4 .

.	 a

	

âW-	 .
	

' -,4;	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
r'-'-	 .

X:dn
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.840-002.408/90-26
AcórdWo no 203-00.288

Mão havendo descrição dos fatos na exigencia
relativa à contribuição para O E:INSOCIAL, bem como inexistindo
processo "matriz", não há matéria a ser apreciada nas presentes
autos.

Entendo, assim, que deve prevalecer a primeira
constatação, que foi a falta de descrição dos fatoS na denúncia
fiscal e, por isto, deve se aplicar as reiteradas decisões deste
Conselho de Contribuintes, no sentido de anulação do processo ab
initio.

Como exemplo, cita-se dentre inúmeros acórdãos, o
seguinte e recente da lavra. do eminente Conselheiro Line de
Azevedo Mesquita, que em Sessão de 23/10/92, apreciando matéria
semelhante, assim se manifestoug

"PROCESSO FISCAL - NULIDADE - E nulo o Auto de
Infração que não descreve os fatos que
fundamentam a exigencia fiscal (art. 1) 9 item III,
do Decreto no 70.235/72)1 esse pressuposto
indispensável à validade jurídica da denúncia
fiscal não pode ser substituída pela expressão
"omissão de receita apurada em Auto de Infração de
TRP3" ou. semelhante. O Colegiada, entretanto, tem
admitido que a determinação contida no mencionado
item III do art. 10 do Decreto no 70.235/72, está
atendida quando a denUncia fiscal na descrição dos
fatos fez menção ao Auto de Infraçãb do IRP3, se
este descreve a omissão de receitas e anexa cópia
do mesmo. Processe que se anula 'ab initio'."

Diante do exposto, voto no sentido de anular ah
initio o presente processo administrativo, cabendo à autoridade
lançadora, querendo, proceder a nevo lançamento em boa e devida
forma.

•

aia das SessUes, em 24 de março de 1993.
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